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CARTA–CIRCULAR Nº 1.706 

Documento normativo revogado pela Resolução 1.791, de 27/02/1991. 

Às 

Instituições Administradoras de Fundos de Aplicações de Curto Prazo 

Com base no disposto no inciso IX do artigo 3º. da Lei n. 4.728, de 14.07.65, e 

tendo em vista as alterações introduzidas na composição da Circular n. 1.217, de 13.08.87, fica 

instituído o formulário anexo, em substituição ao Anexo I da Carta–Circular n. 1.662, de 

06.07.87. 

Brasília (DF), 31 de agosto de 1987 

DEPARTAMENTO DE CADASTRO E 

INFORMAÇÕES 

 

Wilson Carvalho Moreira 

CHEFE 

DEPARTAMENTO DE ORGANIZAÇÃO 

DE MERCADO DE CAPITAIS 

 

Antonio Bento de Araújo Lima Filho 

CHEFE 

  

DEPATAMENTO DE NORMAS DO MERCADO 

DE CAPITAIS 

 

Gustavo Jorge Laboissière Loyola 

CHEFE 

https://www.bcb.gov.br/pre/normativos/busca/normativo.asp?tipo=res&ano=1991&numero=1791
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